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TC 011.636/2009-8  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Município de Tuntum - MA. 

Responsáveis:  Antonio Pires Leda Neto (205.658.013-68); Poli 
Construtecnica Ltda. (01.926.446/0001-04)  
Interessado:  Ministério da Integração Nacional (vinculador)    

 
 

 
 

DESPACHO 

 

 
 

Conheço do recurso de revisão interposto por Antonio Pires Leda Neto, sem a atribuição 
de efeitos suspensivos, com fulcro nos artigos 32, inciso III, e 35, inciso III, da Lei 8.443/1992, 
conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (peça 94). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Secex-MA para dar ciência a todos 
os cientificados do acórdão recorrido acerca do teor do presente despacho e posterior remessa à 

Secretaria de Recursos, para análise de mérito. 
 

Gabinete,    junho de 2017. 
 

 
 

 
 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57578478.


